
SECRETARIA 

~ ..... '., 

Prefeitura .do MÚhicÍpio de ]aguariúna 

= 

JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 

promulga a seguinte lei:-
. . • • . . . 

Artigo lI! :- Fica creado escolas municipais nos seguinteB 
- - - . 

• , 

Bairros::-Bairro de Guedes e Bairro do ~anqu1Dho Velho. 
• • • . . . . '. 

• 

. _. Artigo 211 2- Fica abertG na Contadoria Municipal o cr4!dito 
. • .,. - .. 0_. . 'o' _ • _ 

o • o •• o' 

eSpecial de Cr$80.000,OO (Oitenta mil cruzeiros)para 
- o 'o.. o 

fazer faoe as des 
• -, 

pesas decorrentes com esta lei, 
o _ o.. _ 

• 

- --. . 
Ac·tigo 3e 2- Esta lei entrará em vigor DR data de sua publi 

• 0_ • •• _ _. ____ •• '. _ . , 

ca;ão, revogadas as disposições em contrário. 
- • • o • , 

Prefeitura Munioipal de JaghariuDa,em 25 de maio de 1951 • 

• , 

Prefeito Municipal. 

-- , . • • 00 0_ ••••• __ _ . .. • 
Registrada e publioada por esta secretaria na mesmadata. 

Secretario. 

• 

• 

, 

• 


